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SE1NHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPa L l)E PII MIII
INDICAÇÃO N° 61/20IV.

O Vereador abaixo si.bscrito. no uso das atribuições c prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Lx'. apresentar a presente proposição - NA FORMA I.XDIC At, AO e 

desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 

seguinte providência:

Construir nni coreto mi Praça Doutor Avelino de Queiroz e na Praça  

Padre Al lie rico de Sou, a Santos”

■11 ST I F I C A I  I VA;

Esta indicação sc ia /  da necessária, para que nas Praças Doutor Avelino dc 

Queiroz c Padre A Ibérico Souza Santos, haja possibilidade de locais específicos para 

apresentações artísticas nas referidas praças. É de notório saber, que nossa cidade, c 

detentora de inúmeros artistas, que se destacam nas mais diversas linhagens musicais, 

devendo-se mencionar ainda, a centenária Lira São José. a qual poderá utilizar estes 

espaços em suas apresentações artísticas. As construções destes espaços irão impaelar 

positivamente também, no que tange a beleza paisagística As referidas praças, sendo 

que tais coretos irão propc rcionar locais atrativos para visitação turística, contemplando 

assim, um ganho para o co nércio local existentes nas Praças Doutor Avelino de Queiroz 

e Padre Alberico de Sou/a Santos.

Conforme disposições regimentais (art. 136) a '..amam exerce lunção 

auxiliadora da Administração Pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que 

sejam da alçada do município e do interesse da população. ,a/.i i da presente Indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal. Sr. \deberlo José 

de Melo. solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias prorrogável por 10 (de/.), 

desde que solicitado e dev idamente justificado, conforme pre sto no § 4" do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.


